
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE TANABI . SP

Rua Dr. Cunha Júnior, ns 242 - Centro - CEP 15.170-023
Fone (17) 3272-9OoO - CNPJ 4s,t57.704/0001-42

LIrr/RO DE REGISTRO DE PORTARIAS N." 3 0 FLS. 186

PORTARIA MUNICIPAL N". 5.306 12026.

Objeto: Dispõe sobre concessão de Licença-Prêmio ao servidor pûblico municipal José Carlos Cândido
Ferraz, Auxiliar de Carpir-rteiro, dando outras providências.

ALEXANDRB SILVEIRA BBRTOLINI, Prefeito do Município de

Tanabi, Estado cle São Paulo, no uso clas atribuições que lhe foram conferidos por Lei, e;

CONSIDBRANDO, a Lei Complementar rf . 4712015 - Estatuto dos

Servidores Públicos Municipais de Tanabi e suas alterações;

CONSIDERANDO, requerimento adrninistrativo protocolado na clata

de 25 de fevereiro de2026 sob no. 165112026, no qual o servidor municipal José Carlos Cândido Ferraz,
requer a concessão cle 30 (trinta) dias de licença-prêrnio;

CONSIDBRANDO, Certiclão expedida pelo Setor de Recttrsos

Hurranos desta municipalidade, datada de 06 de março de2026;

CONSIDERANDO, rnanifestação do Secretário Municipal de Serviços
Gerais, Sr. Orlando Escriboni Junior pelo deferimento do requerido;

CONSIDERANDO o Parecer SNJ 2512026 referente ao Processo no

165112026, ernitido pela Secretaria Municipal dos Negócios Juríclicos e assinaclo digitahnente pelo
Procuradol Jurídico do Município em 06 de março de2026,

RESOLVE:

Art. 1o. Conceder Licença-Prêmio ao servidor público José Carlos Cândido Ferraz, irlscrito no CPF sob

no. 143.089.428-88, Auxiliar de Carpinteiro, no período de 0910312026 à0110412026.

Art. 2". Esta Pofiaria eutra em vigor na data de sua pLrblicação.

Art. 3". Ficam revogadas todas as disposições enr contrát'io.

Prefeitr¡ra clo Murricípio de Tanabi,
Em 09 de marco de2026.
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